
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alencar Santana Braga – PT/SP

Requerimento nº ___, de 2026

(Do Sr. Deputado Alencar Santana)

Requer  nos  termos  do  artigo  155  do

Regimento  Interno,  tramitação  sob  o  regime de

urgência do Projeto 133/2026.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência que o projeto de lei nº 133 de 2026
(Altera a Lei  nº 8.069,  de 13 de julho de 1990,  que dispõe sobre o Estatuto da

Criança e do Adolescente e dá outras providências, para assegurar que os animais

sejam  levados  em  consideração  na  aplicação  de  medidas  socioeducativas  de

internação.), de autoria do deputado  Alencar Santana – PT/SP passe a  tramitar
sob o regime de urgência, nos termos do art. 155 do Regimento Interno.

Sala das Sessões, em        de                     de 2026.

Deputado ALENCAR SANTANA

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 256| CEP 70160-900 – Brasília/DF
Tels (61) 3215-5256 | dep.alencarsantana@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alencar Santana e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD267051393500



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Alencar Santana (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 3  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB,

Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 5  Dep. Jonas Donizette (PSB/SP)

 6  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil

CÂMARA DOS DEPUTADOS
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